
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OI4I2O22
(24, inciso II, Lei 8.666i93)

A Comissão Pennanente de. LicitaÇão da Prefeitura Municipal de Riachuelo/Se, instituída pela Portaria n"

801/2022. de 0l de julho de 2022. vem justificar o procedimento de Dispensa de licitação para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REFERENTE AO
ENSINO DE MUSICALIZAÇÃO NA BANDA DR. AUGUSTO DO PRADO FRANCO NO
MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, o qual será executado pela empresa em epigrafe, devidamente

identificada. com fulcro na legislação em vigor:

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 4 1.444.354/0001 -02

R{ZÂO SOCIAL: JOSE DEMOSTHENES OLIVEIRA JLTNIOR 02402255544

ENDER"EÇO: Rua Eduardo Vieira de Andrade, 175, Bairro: Centro - CEP: 49.130-000 Riachuelo/SE.

Ft-l NDAMENTAÇAO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso II, Lei 8.666/93 e instruido

dentro do que estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos. I, II e III do mesmo diploma legal.

DA.ITISTIFICATIVA DOS PRECOST

O valor orçado pela empresa JOSE DEMOSTHENES OLMIRA JUNIOR 02402255544, totaliza para

prestação do se6,iço. o montante de R§ I {.400,00(Quatorze mil e quatrocentos reais) pertinente.

Portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fomecedor são compativeis com os

praticados no mercado. dentro das condições em que a administração se propõe a executar, dentro dos

ôritérios legais, e ainda sem fugir do ensinamento do professor, AnÚonio Roque Citadini, em

"Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

----- Na ousência da licitqcão, ainds oue legdlmente auíorizada, seia oor clisoensa, sela Dor

inexisibili ade. o osenle público continuo obrisado a efetuar a con lrdtacdo r oreco condizente com

os de mercodo, O administra dor haverá de efeÍuar semqre algum tipo comDaracão, ou com o

mercado, 0u com contrdt'acões simila res de outros órsãos públicos, ou alé mesmo com contralacões

Caberá ,.t al) tihlico gfa ue ,rlralo nao se ,,, tor de e

iniustificada de Drecos, ressaItando seu comprom$s o com o interesse do io e impedindo a prtitica

de orecos suoeriores aos de oulras cotl lraÍdcões Dúblicas ou orivaflas-."

Assim. reforçamos que tudo quanto mais foi executado esú dentro dos preceitos legais impostos pela

anleriores.

legislação vigente.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:



Assim, após eÍêtuar as análises cabíveis, inclusive relativas a documentação de habilitação exigíveis,

considerando, finalmente, o disposto nos incisos II do art. 24, da lei 8.666193, a Secretária, entende

.iustificada a dispensa de licitação para contratação da empresa JOSE DEMOSTHENES OLMIR.A
JUNIOR 02402255544. máxime considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a

Administração Pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órÍão do zelo

necessário. ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do

renomado professor Mestrd Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de

Licitações Públicas".

"- A conttatacão direta, sem a realizacão dos tnentos licilatórios normalmenle dos, não

siprtifica contratacã o sen qua§ouer Íegr'as ou sem a orálico de alquns atos formais e necessarlos que

devem ser odolodos Delo administrador. --L'

por isso, ratiÍicamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juídica, fiscal' técnica e

Ílnanceira para realização deste contrato com a empresa acima identificada de forma que hca claro que

a empresa reúne todas as condições exigidas no procedimento licitatório'

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

2I IO - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA _ SECULT

2055 - MANUTENÇÃO f, DESENVOLVIMENTO DE ATMDADES CULTURAIS E ARTISTICAS

3390 39 OO OO OUTROS SERV. TERCEIROS. Pf,SSOA JURÍDICA
I5OOO RECURSOS PRÓPRIOS

DA ruTIFICA Âo..
Sendo assim, a dispensa de licitação Podera ocorrer forte na escolha da empresa, JOSE

DEMOSTHENES OLIVqIRA JUNIOR 02402255544. tudo conforme preceitua o artigo 24,11 da Lei

Federal no 8.666193 - Lei de Licitações e na forma cumprImento dentro do que estabelece o disposto no

aÍÍ. 26 I,II e III. do mesmo dip loma. e diante das considerações, apresento aJustlficativa para ratifi cação

do Senhor Pret-eito do Muntcípio de Riachuelo/Se. e posterior publicação na imprensa oficial do

Município, paÍa proceder à devida contratação'

Riachuelo/Se, 06 de julho de 2022.

Izaura Maria Moura Fereira Almeida

Presidente da C'P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita -i Riachuelo/Se, 06 de julho de 2022

Peterson Araújo
Prefeito icipal

Con nte
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